REQUERIMENTO

,

Eu,

H (o]
venho requerer, nos termos do art. 98°, § 2° da Lei n

cPF_____

iciénci i iaga icial em
8112/90, horario especial para servidor com deficiéncia, mediante avaliagéo da Junta Ofi

Saude e a Equipe Multiprofissional e declaro serem verdadeiras as informagdes pres{adas naeta
formulario e nas entrevistas com a equipe de saude da Divisao de Medicina e Seguranga do
Trabalho. Declaro, ainda, estar ciente de que a omissdo ou declaragéo de informagdes falsas ou

divergentes implicam penas legais e medidas judiciais cabiveis.

- de de

Assinatura do(a) servidor(a)

Caso o requerimento seja deferido, estou ciente que:

- Deverei reportar quaisquer disposigdes médicas quanto & necessidade ou dispensa da
necessidade de horario especial;

Cédigo Penal - Decreto-Lei n® 2.848, de 7 de dezembro de 1940

"Art. 299 - Omitir, em documento publico ou particular, declaragdo que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaragdo falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar
direito, criar obrigagdo ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena — reclusao, de
um a cinco anos, e multa, se’o documento é publico, e recluséo de um a trés anos, e multa (...), se
o documento é particular.

Paréagrafo tnico — Se o agente é funcionério pablico, e comete o crime prevalecendo-se do cargo,
ou se a falsificacdo ou alteragdo é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta
parte. “

Lei n. 1.171/1994 Anexo, Capitulo I, Segéo I, Das Regras Deontolégicas, “VIII — Toda pessoa tem
direito & verdade. O servidor ndo pode omiti-la ou falseé-la, ainda que contréria aos interesses da
propria pessoa interessada ou da Administragdo Publica.

! de de

Assinatura do(a) servidor(a)




